
1PI'tfdlura de São Joéé doé Campoé 

€étado dt &lo 1>aulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

PUBU':,A DO I f.) ~.:) J::':'',!AL 

L E I NQ 2530181 

de 03 de novembro de 1981 

Autoriza o Executivo Municipal a ce 

lebrar convêni o com a CONESP para r e 

forma do prédio da EEPSG "Prof. José 

Vieira Macedo". 

I I ) 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei, 

ARTIGO 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autori 

zado a celebrar conv ênio com a Companhia de Construções Escolares do Esta 

do de são Paulo - CONESP, no valor correspondente a 20 0 (duzentos) salá 

rios-referência, nesta data fix ados em Cr$ 814 . 340,00 (oitocentos e quatorze 

mil , trezentos e quarenta cruzeiros) vi sando a promover a reforma do pr~ 

dio da Escola Estadual de Primeiro e Segundo Grau "Pro f . Jos é Vieira Ma 

cedo". 

ARTI GO 29 - A Prefeitura aplicará as quantias rece 

bidas, unicamente na execuçao do empreendimento, cabendo-lhe suplementar ' 

qualquer custo q ue exceda ao valor do convênio, obedecidos os requisitos 

legais exigíveis pa ra e fetuação de despesas pfiblicas. 

ARTIGO 39' - Para os fins previ s t os no artigo 19 

fica autorizada a abertura de crédito especial no val o r de Cr$ 814.340,00 

(oitocent os e quatorze mil, trezentos e quarenta cru z e iros) , o qual corr e 

rã por conta do convênio deferido ne sta lei. 

ARTIGO 49 - Esta lei entrará e m v i gor na data de 

sua publicação, revogadas as diposições em contrário. 

novembro de 1981 . 
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de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridicos , aos três dias do 

mês de novembro do a no de mil novecentos e oitenta e um . 

Junior 

Setor de Formalização de Atos 

SI/FJ/zc 


